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ILEJl{A 

o de «.ianeiro, a. de · rço u 1939 

nlmo. r. Presid te do 

OONS IO NACIONAL DO T ... ~~~."!• 

A 11Compo.nhia Tele! hon1c Brasi e1ra't, pelo 

ette, de ac -
côrdo com a legislação em Vi r, ~o Ve rando Conselho 

. 
Nacional <lo Trubalhb o incluso or. 1nal do in erito 

administrativo referente a o.G~ ID 

O.o Departamento de Contabilidade. 

lftb 
H. L. Ban!lll 

.. , escr1ptürario 

Superintendente e 
. ..:::---- -

... . 
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OMPAN.HIA TEI.EPIIO IC 

Rio de Janeiro , 6 de Janeiro de 1939 

T-54 

ab 1Xo-assignado 1 uperintendente Geral 

da "Companhia Telepllo ica Br sileira" , nos termos do a! 
. N . 

tigo 1~ das Instrucçoes baixadas pelo Conselho Nacional 

do Trabalho a 5 de Junho ele 1933, resolve nomear uma Co!!! 
N 

missao composta dos Snrs . Drs . crisio T. Coelho , Charles 

J . Dunlop e boacyr de c. Cint:ra para o fim de, na qualido. -
de , respectivamente , de residente , Vice- r esidente e e-

I 

cretario , apurar, em in uerito adrninistrati vo , a fa1 ta ~ 

ve - abandono do serviço sem causa justificada - capitula

da na alinea "f" do artigo 54 do Decreto n,g 20 . 465 ~ de 1~ 

de Outubro de 1931, e imputada a JOBGE B EI , escriptu

rar1o do Departamento de Cottabilidade da referida Empreza • 



Aos dez dias do mez de Janeiro de mil no ecentos 

e trl.nta nove, numa das salas da Secção de Legislação So

cial (Secretaria Executiva), da "Companhia Telephonica Bra

sileira", á Avenida Marechal Floriano numero cento e sessen-
N N 

ta e oito, segundo andar, reunidos em sessao de installaçao 

os Senhores Doutores cr1sio T. Coelho, Charles J. Dunlop e 

Moacyr de c. C1ntra, na qualidade, respectivamente, de Pre-
' N sidente, Vice-Presidente e Secretario d Comm1ssao nomeada 

pela Super1ntendencia Geral da reterl.da Jmlpresa (Portaria 

na T-54, de seis do referido mez de Janeiro), para o !1m de 

instaurar inquerito administrativo no sentido de apurar a 

procedencia da falta grave -- abandono do serviço sem causa 

justificada - capitulada na al1ne "f" do artigo cincoenta 

e quatro do Decreto numero vinte mil, quatrocentos e sessen

ta e cinco, de primeiro de Outubro de mil novec ntos e trin

ta e um, e imputada a JORlE BANDEIRA, escripturarto do Depar

tamento de cçntabilidade da mencionada Empresa, deliberaram 

designar o prox1mo dia 19 do corrente mez, ás dez e e1 ho

ras, naquelle mesmo local, para a audiencia do accusado 

tomada dos depoimentos das testemunhas rroladas, Senhores 

Alvaro Guedes Bittenoourt, Ramlro Ferreira de Oliveira e João 

Lei te da Cunha, do qJ.e se lavrou a presente a c ta, a qual vae 

deVidamente assign da pelos presentes. 

/~/~ 
ACr1SiO T. Coelho 

Presidente 



~·orm 448 - S. O. 48.90 

COMPANHIA TELEPHONICA BRASILEIRA 

... -

CAIXA POSTAL 2835 

mo de Janeiro, 14 dJ Janeiro de 1939. 

Illmo. Snr. 
Jorge Bandeira, 
~. Ra.1nha Elisab th, 91 
Di tr1cto Federal 

a qualidade de Presidente d COmm1 são no
me da pela Super1ntendenc1 Geral dest Companhia para ins
taurar 1nquer1to administrativo at1m de apurar a proceden
c1a da !alta grave que lhe é imputada - abandono do s rv1-
ço sem causa Just1t1c da - capitulada na alinea "f" do ar
tigo 54 do Decreto na 20.465, de l.i-de outubto de 1931, no
tifico-o, nos ennos do art. sa das 1nstrucçoes a1Xadas a 
5 de Junho de 1933 pelo Conselho Nacional do Trabalho, a 
comparecer, na prox1ma u1nta- e1r , 19 do corrente m z de 
Janeiro, áS 10 e 1/2 horas, na séde desta Companb1a, á ve
n1dg. Marechal Floriano na 168, 2 andar, na secçao de Leg1 -
laçao §oc1al (Secretaria Executiva), para prestar suas d -
claraçoes no referido inquer1to e assistir aos depoimentos 
das testemunhas arroladas, sr.ns.NAlvaro Guedes Bittencourt, 
Ramiro Ferreira de Oliveira e Joao Leite da cunha, podendo 
fazer-se aco'!~Panhar de seu dvogado ou de advcgado ou repre
sentante do Syndlc to a que pertencer. 

Saud~Ões. 

__/~/~ 
cr1sio T. CC>ilho 

Presidente da Oommlssao de Inquer1to 

Sciente. 

Rio,~ ~~~,&c: de 1939. 

/;~_.?..- k--; . 



l!'orm 448 - S. O. 48.908 

COMPANHIA TELEPHONICA BRASILEIRA 

CAIXA POSTAL 2835 

Rio de Janeiro, 18 de J 

Illmo. Snr. 
Alvaro Guedes Bittencourt, 

Nesta 

Na qualidade de Presidente da Commissão 
nomeada pela Super1ntendencia Geral desta Companhia pa
ra instaurar inquerito administrativo, afim de apurar a 
prooedencia da falta grave -- abandono do serviço sem 
causa justificada - cap1 tulada. na a.11nea "f" do art. 54 
do Decreto na 20.465, de 12 de Outubro de 1931, e imputa
da a JORGE BANDE!Rl, escr1pturar1o do DepartiMento de 
Contabilidade, convido-o a comparecer, amanha, ·U1nta
Feira, 19 do corrente mez, ás lO e 1/2 horas, n séde 
desta Companhiª', á ~en1da Me,rechal Floriano na 168, 2a 
andar, na Secçao de Leg1slaQao social tSecretaria Execu
tiva), para o fim de, como testemunha, depôr no referido 
inquer1to. 

Saudações. 

L~ F~ 
· · or~slo To Cgelho, 

Pres1den t ela comm1 sao ele Iilquer1 to 

Sciente, 

R:lo, /Óded~ de 1939. 

~~~ ..• â 
~~=-~~~~----~~~~~~~/ 



~'orm 448 - S. O. 48.908 

COMPANHIA TELEPHONICA BRASILEIRA 

CAIXA POSTAL 2835 

Rlo de Janeiro, 18 de Janeiro de 1939. 

Illmo. srn. 
Ram1ro Ferreira de 01iveira, 
esta. 

Na qualidade de residente da Commissão no
meada pela Supertntendencia Ge 1 desta Companhia para ins
taurar inquer1to administrativo, afim de apurar a proceden
cia da falta grave --- abandono do serviço sem causa justi
ficada --- capitulada na alinea "tn do art. 54 do Decreto · 
n~ 20.465, de 1~ de Outubro de 1931, e imputada a JORGE 
BANDEIRA, escr1pturar1o do De~artamento de Contabilidade, 
convido-o a comparecer, amanha, ulnta-Feira, 19 do corren
te mez, ás 10 e 1/2 horas, na séde desta COmpanh.a, á ve
nid~ rechal Floriano n2 168, 2~ andar, na sec<;ao de Leg1s
laçao Social (Secretaria Executiva), para o fim de, como 
testemunha, depôr no referido 1nquer1to. 

N 

Saudaçoes. 

~)~ 
cr1s1o T. CQelho 

Presidente da Commlssao de lnquer1to 

Sc1ente, 

Rlo, /Õde ~ de 1939. 
(-



Form 448 - S. O. 48.00 

COMPANHIA TELEPHONICA BRASILEIRA 

CAIXA POSTAL 2835 

Rio de Janeiro, 18 de Janeiro de 1939. 

l1J)no. Snr. 
Joao Leite da Cunha, 
Nest 

Na qualidade de Presidente da Commissão 
nomeada pel Superintendenci Geral desta COmpanhia p -
ra instaurar 1nquer1 to administrativo, afim de r:purar a 
procedencia da falta grave - abandono do serviço sem 
causa justificada - capitulada na alinea nrn do art. 
54 do Decreto nA 20.465, de 1a de Outubro de 1931, e im
putada a JORGE BANDEI , escr1pturar1o do Depar~amento 
de Contabilidade, conVido-o comparecer, amanh , uin
ta-Feira, 19 do corrente mez, ás lO e 1/2 horas, na sé
de desta Companhii, venid echal Floriano na 168, 
2A andar, na Secçao de Leg1slaçao Social tSecretaria 
Executiva), para o r.tm de, como testemunha, depOr no 
referido inquer1 to. 

Saudações. 

crisio T. Co~lho 
Presidente da Commissao de Inquerito 

Sciente, 

Rio ../Ae~..,Lj~~~--de 1939. 



TEHL'O DE ASSENTADA 

At>s aezenove dias do mez de Janelro à mll novecen

tos e trinta e nove, numa das salas da se~ ão de Legislação 

Social (Secreta la Executiva), reuniu-se a Comm1ssão nomeada 

pela Super 1ntendenc1 Geral da "Compmhla Telephonlca Bras 1-

le1ra11 para instaurar 1nquer1t o ~dml.nlstratl vo no sent ldo o.e 

apurar a alta grave co~J~Dattlda por JORGE BANDEIRA, escr1ptu

rar1o do Departamento de Contab1lldade, para owlr as tes"te

munhas nomo adlan: e se vê, nos terrms das notlflcaçoes fel

tas, sendo que o ascusado, devldarrente notificado não compa

receu, do que, para constar se lavrou este termo que vae de

vidamente asslgnaao. 

_/~/.~ 

la. testemunha:- Ram1ro Ferre1ra ae Ollvelra, brasilei

ro, casado, residente á rua Barão de Mesquita 544-B, sabe ler 

e escrever, é f uncclonatt..o da Companhia Telephonlca Bras1le1rà, 

exercendo as tuncçoes de encarregado da Secção de contas Diver

sas do Departamento de Contab111õade, com cerca de vinte mnos 

de tempo de serviço na referida companhia, .áã é amlgo nem lni

m.tgo do accusado, promette dizer a verdade. Inqu1r.l<n pela Com

missão, respomeu; que pessoal.ment e ent egou ao accusado Jorge 

Bande.lra uma carta da Companhia, notificando-o para elle reen

tar no serviço até o dla 28 de Novembro do anno proxl.rro findo~ 

digo; que pessoalmente entregou ao accusado Jorge Bandeira uma 

carta da Companhia, em que lhe concedia uma llcença de um nez 

sem vencinentos, llcença esta que se expirou a 10 de Novembro 

do anno proxtmo f1nàl; que posteriormente, t .lnda a licença CD n

cedlda ao accusado, foi este novamente notificado por escrlpto 

para reingressar no seu serviço, sob pena de ser considerado 



- -

como tenào abandOnado o seu enprego; que essa segunàa notifi

cação não passou por mãos e nan a viu o depoente, mas teve oo

nneclmento por vav1r de outros tuncc1 onarios da Comparhl a; 

que desde 10 de Novent>ro, occaslao an que se findou a licen a 

que lhe tôra concedida até á presente data o accusado Jorge 

Bandeira está raltando a seu serviço sem causa justificada, 

pois que, quer pessoalJOOnte, quer por escrlpto, quer por ln

tennédlo de outra pessôa, jamals manoou qualquer just.lf lca( ão 

dessa sua ausencia; que elle depoente presta tstas intonna:;ões 

de sciencla propria, devido ás suas tuncções. Nada mals dlsse 

nem lhe foi perguntado. Lido e achado conti!Smne vae este depol

men to dev idame rt e assignao.o pela testemunha e pela Commlssã:> • 

2a. testemunha:- Joao Lelte Cunha, portuguez, casado, residen

te á rua São Francisco xavler na 643, sabe ler e escrever, é 

funocionario da Companhia Tel.ephon1ca Bras1le1ra, exercendo as 

funcções de escr1pturar1o na secção de Contadoria da Renda do 

Departamento de Cont ab111dade, com cerca de deze sels annos de 

tempo de serviço m re:rerida Companhia, não é am.lgo rem 1n1m1-

go do accusado; pranatte cnzer a verdade. InqUirido pela Com

m1ssao, respondeu: que o accusado Jorge Bame1ra é auxlllar 

delle depoente, trabalhando sob suas ordens; que sabe ter dito 

accusado pedlào urm llcença por t res mezes, obtendo porem uma 

de o dlas; que essa liCença concedida ao accusado tenninou no 

dia 10 de Noveooro no anno proXl mo f inào e q tS deso.e essa éiata, 

até ao presente momento, o accusaà.O nao conp arece BD serviço 

e nem manda just1ticar a sua ausencia, quer por escripto, quer 

verbalmente; que sabe ter a Companh1a not1ricaC1o o aca.tsado 

para reingressar no seu serviço; notificAção essa cpe :rol :rei-



ta por escripto, entretanto o accusado nao a ttenàEll a es a 

notlficaçao, pols que até ao presente, como jâ disse, nao 

voltou a trabalhar e nem mandou justificar a causa ae sua 

!alta; Nada mals disse nem lhe tol perguntado. Lido e achadO 

conforme, vae este nepoimento devidamente ass1gnado pelo de

poente e pela Commissao. 

~a. 

ro, c sado, e !dente á rua Barão de Ubá, 1~ ca a · , sl::1.b 1 r 

esc ever, é uncclonario a Companhia Telephonic~ Brasileira ... 
N xercen o as funcçoes de ncarregado a se viço da Contabili-

a de da Rend , com t ln a e t ls annos ae empo de se viço, 
"" nao am.tgo nem 1n1m1go do accusam, pronette dizer ave ade. 

Inquirido pela Commlssão, respondeu: ~ue o ccusano Jorg Ban

dei.t· t abalhb sob suas ordens; y_ue 1s ou menos em OUtub o 

do anno passado, nla lb talvez, o accusado entregou ao aepoen

te uma carta em que solicitava a seus superiores hlerarchlcos 

uma licença por 90 dias; y_ue em consequencla desse pedidO o 

accusano fol ~lnado pelo medico aa Companhia e entãO lhe 

tol concedida uma licença por ~o dias; que nessa licença o 

accusano teve conhecimento por uma ca~a que lhe fel ent egue 

m mãos por intermédio do Sr. Ramiro àe Oliveira; que essa li

cença concedida a Jorge Bandeira, terminou no dla 10 de Novem-

b o de 1 e desae essa data até ao presente momento o accusado 

Jorge Bandeira não se a,Iresentou ao serviço nem mandou justifi

car, por qualquer maneira~ a rua ausenc1a; que si o accusado 



-

tlvesse just1f1cado a sua ausencla, elle depoente, terla sab1-

do desse tacto pelas tunotões que exerce; que sabe por ser 

servlço que correu na secção que a Companhia notltlcou o accu

sado para relngressar em seu servlço ou regular1sar a sua sl

tu~ão mas elle não tomou prov1dencla alguma; que, asslm, o 

accusado desde 10 de Novembro até á pres~te data está faltando 

a seu servlço sem causa just.ltlcada, parecendo ass.tm ao depoen

te que elle o abandcnou voluntarlamente. Nada mals disse nem 

lhe tol perguntaoo. L! do e achadO oonrorme vae este depoi mento 

devidamente ass1gnado pela testemunha e pela CommJ.ssão de In

querlto. 



OONCLUSÃO 

AOs vlnte e um dias do mez de Janeiro de mil ' 

novecentos e tr1nt e n~ve, !aço este l.nqueri to conclu

so o Sr. Presidente da respectiva commissão e lavro 

este. 

de c. Cintra 
Secretario 

Abra-se vista deste inquer1 to a.o ccusado pelo 
N 

prazo de 8 (oito) dlas, para a.presenta.çao de sua defesa 

e provas que tiver. 

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 1939. 

Acr1sio T. Coelho 
Presidente 

Tia40 DE VISTA 

Na data supr , abro Vista destes autos ao 

accusado JORGE BANDEIRA, para ap sentar as suas alle-
,., 

gaçoes de defesa e requerer as provas que tiver, pelo 

e lavro 

este. 



Form 448 - S. O. 48.008 

COMPANHIA TELEPHONICA BRASILEIRA 

CAIXA POSTAL 2835 

Rio de Janeiro, 26 de Janeiro de 1939 • 

.lllmo. snr. 
Jorge Bandeira, 
v.Ra1nha Elisabeth, 91 

D1str1cto Federal 

,., 
Na. qualidade de Presidente da Comm1ssao 

nomeada pela Super1nten.denc1a Geral desta Companhia para. 
instaurar inquert to administrativo afim de apurar a proce
denci da ralta grave que lhe é imputada -- abandono do ser
Viço sem. causa justiflc da - capitulada na. alinea "f" do 
artigo 54 do Decreto na 20.465, de 1a de Outubro de 1931, 
venho communicar-lhe que, havendo sido tomados os depoi-
mentos das tres testemunhas arrol~as, mandeu abrir !1st 
dos autos a V .So, para apresentat;ao das suas allegaçoes de 
dates e requerimento das provas que possuir, ~lo prazo 
d oi to dias, cont da data da s not1ficaçao. 

,., 
saudaçoes cordlaes. 

Acr1sio T • ..,Coelho ~ 
Presidente da Comm1ssao de .lnquer1to 

Sciente. 

Rio ,Úde.~~wa:c:;;:..· 

MCC/ -



CERl'IDâO 

Certifico haver decorrido o praso de oito (8) dias 

assignado ao accusado JORGE BANDEIRA para apresentação de 

su defesa, sem que elle comparecesse ou mandasse qualquer 

, communicação. 

Rio de Janeiro, 5 de Fevereiro de 1939. 

<~~~ 
Secretario 

CONCWSÃO 

Na data supra, faço este tnquerito concluso ao 

Sr. Presidente da respectiva Commissão e lavro este. 



RElATO RIO 

A supertntendencla Geral da companhia Telephonica 

Brasileira, pela portaria T-54, de 6 de Janeiro do corrente 
... 

anno, nomeou a comm1ssao que este assigna para, em inqteri to 

administrativo, apurar a falta grave de "abandono do serviço 

sem causa justificada", capitulada na letra. nf" do art. 54 

do decreto n° 20.465 de 1 o de Outubro de 1931 e attrlbuido 
... 

ao seu empregado JORGE BANDEIRA, com as f'Uncçoes de escr1ptu-

rario do Departamento de contabilidade da referida Empresa 

de serviços publicos. 

Segundo consta da acta de ns., installou-se a 

commissão aos dez di as do mesmo mez, sendo, nessa occasião, 
... 

des1gmdo dia para serem tonadas as declaraço es do accusado 

e os depoimentos das testemunhas arroladas. 

Foram feitas as notificações do accusado e das tes

temunhas para as diligencias, como constam dos documentos 

de fls. e fls. 

o accusado, regulannente notificado, não compare-
... 

ceu ~ra. prestar suas declaraçoes e nem justificou a sua au-

sencia, pelo que os depoimentos das testemunhas foram toma

dos á sua revelia. Tomados esses depoimentos, foi aberta 

vista do inquer1to ao accusado para elle apresentar a sua de

feza e requerer as provas que tivesse. Foi o accusado noti

ficado, pessôalmente, desse acto ordena to rio do processo,co-

mo consta do documento de fls. e, como já v1nha. f azendo, - ... nao compareceu e nem mandou qualquer allegaçao ou justifica-
,., 

çao. 

Do que informam as testemunhas verifica-se o que 

se segue: -o accusado, obteve uma licença para se ausentar 
. 

do serviço, por 30 dlas, licença essa que terminou a 10 de 

Novembro de 1938; f indo o prazo de sua licença, não reingres

sando o accusado em seu serviço, foi notificado por escripto 



NLV. 

- ~ -
N N 

pela Cia. para regularlsar a sua s1 tuaçao; nao a t tendeu o 

accusado aquella salutar providencia da Empresa empregadora, 

continuando a faltar a seu serviço, sem justificar sua au

senc1a. Esses f actos são, un1forrremente, relatados pelas 

testemunhas, que depõem de sciencla propria, pelo que se 

torna desne cessar! o fazer-se um estudo dos seus depoimentos • 

... 

... 
Nessas condlçoe s: 

) - oonsiderando que o 1nquer1to se processou 

regularmente, sendo o accusado sc1ent1f1cad0 

de sua promoção e dO prazo para a apresentação 

de sua defeza; 

B) - considerando que o accusado vem faltando 

a seu serviço por mais de sessenta (60) dias, 

consecutivamente, sem justificar sua ausenc1a; 

C) - oons iderando que o accusado, pelas notl-
... 

fi caçoes fe1 tas, tinta sciencia de que lhe era 

imputada a falta grave de "abandono do serviço 

sem causa justlficadan e, entretanto deixou 
, N 

rorrer o 1nquer1to a sua revelia e nao apresen-

tou defesa: 

A Commlssão de 1nquer1to julga procedente a impu-

taçao fe1 ta ao accusado JO GE BANDEIRA da pra t1ca da falta 

gr ve de - "abandono ao servlco sem causa just1f1cad§." -, 

capitulada na letra "f" do art. 54 do decreto n° 20.465 de 

1 o de Outubro de 1931. Junte-se a este 1nq uerl to a folta 

de antecedentes do accusado, rem c orno a certidão do seu tem

po de serviço e, em seguida, seja elle remett1do á Adrninls-
... 

traçao da Com:{:nnhia para os fins convenientes. 

Rio de Janeiro, 6 de Fevereiro de 1939. 



FOLHA DE .ANTECEDENTES 

DE 

JORGE B.AND RA. 

Entrou em 181&/1~ - Sâhiu em 15/10/1929 -

Doente Licença 
924 

1925 - Abril •.... 1 
Julho • • • • • 4 
outubro ••• 11 

16 -
1926 - Junho ••••• 1 

gosto • • • • 4 
Setembro •• 12 
Dezembro • • 1 - 6 12 -

1927 - Março ••••• 1 
Maio •••••• 1 
Agosto •••• 
Setembro •• 

2 

1928 - Janeiro ••• 1 
Fevereiro • 3 
Março ••••• 1 
Junho ••••• 1 
Agosto •••• 1 
Novemhro •• 14 
Dezembro •• 1 - 8 14 - -

1929 - Janeiro ••• 1 
Fevereiro • 1 
Marlo ••••• 1 
Abr 1 •.••• 1 
Junho ••••• 1 
Julho ••••• 1 
Setembro •• 1 

7 

Sahiu para serviço militar em 15/10/1929. 

1931 - Março .•••• 
Abril ••••• 
Junho ••••• 

1932 

Outubro •.• 
Novembro •• 

- Janeiro ••• 
Feveret ro • 
Março ••••• 
Maio •••••• 
Junho ••••• 
outubro ••• 

2 
1 

1 
..._1 

5 

1 
2 
2 
1 
1 
2 
9 --

1 

1 

e-entrou 1/12/1930. 

Ausente Férias 

1 
1 
2 

ccnt. 



Folha de Antecedentes de JO GE BANDEI 
------------------------------------------------------ -

Doente ~1cenca Ausente Férias 

1933 - Fevereiro • 1 
Junho ••••• 8 
Julho ••••• 2 
Setembro •• ...L 

6 9 - -
1934 - Jareiro ••• l 

Março ••••• 1 
Maio •••••• 15 
Junho ••••• 5 
Julho ••••• 1 
setembro •• l 
outubro ••• 1 
Novembro •• ..&... 

5 7 15 - -
1935 - Jareiro ••• 1 

Marlo ••••• 4 
Abr 1 ••••• 1 1 
Maio •••..• 1 15 
Junho ••••• 1 
Agosto •••• 1 
outubro ••• _L 

2 9 15 -
19'.36 - Fevereiro • 1 

Ma.~ o ••••• 3 14 
b 1 ••••• 2 

Maio •••••• 17 
Outubro l •• 3 
Dezembro •• ..1... 

26 1 14 - -
19'.37 - Janeiro ••• 2 

Fevereiro • 1 
arço • • • • • 3 12 

AOr11 ••••• 1 
Junho ••••• 1 
Juloo ••••• 1 
Agosto ••••• 2 
Novembro •• ___!_ 

1 11 12 - - --
1~8 - Janeiro • • • 10 

Fevereiro • 10 8 
bri1 ••••• 3 

Junho ••••• 4 1 
os to • • • • 1 

té 9 de 
Setanbro •• 1 
Outubro ••• 2 -

8 24 8 - - -
Rio de Janeiro, 14 de Fevereiro de 1939. 

tiL~ Mo, L. R. Cole 
contador da Renda. 

H. L.~ 
NLV. superintendente Geral. 



CERTIDÃO DE TEMPO DE SERV] O 

DE 

JO ffiE BANDEIRA 

Empregado do Dept.de contabilidade,da Cia.Telephonica Brasileira, 
Folha M-1. 

Brasileira - casado 

Nascido á 9 de Março de 1907 

Filho dê:- Edgard Bandeira e de D. Palmyra Esteves Bandeira 

Nome da esposa:- Lucia Gomes Bandeira 

Nome da filha:- Heloiza Gomes Bandeira 

Residencia:- Rua David Campista n° 37- Botafogo. 

Adm1ttido á 18-6-924 no Dept.da contabi11àade, da Cia.Telephonica 
, perceben~o 
~ 1-3-925 passou a 
~ 1-11-925 " " 
~ 1-8-1926 11 11 

~ 1-8-1927 11 11 

a 1-12-928 " " §-sahiu para 
á 15-10-29 percebendo o S.M. 

22 per iodo:

Readmi ttido á 1-12-930 no Dept.de 
, . percebenqo 
~ 1-3-932 passou a 
á 1-10-934 11 11 

~ 1-8-9'35 ti " 

~ 1-3-936 ri " 

a 1-11-936 " " 

80 · 00 como Prat.Escr1pta, p.m. 
150 oo " Aux. " " 
200 000 " " " " 250 00 n " " lt 

275 000 " 11 " " 300. 000 " " " ' 
350 000 " " " " 

contabi1idade,da Cia,Telephonica 
350$)00 como Aux.Escripta, p.m. 
400$000 11 Escr1 pturario " 
425 $000 11 

" u 
4 75*000 11 

" 11 

525 ·ooo " " n 
5'75 ·ooo 11 n .. 

,Iempo de serviço até 30-12-1938:- Quatorze annos seis mezes e doze 
dias. 

- Sahiu para o serviço militar. 

Rio de Janeiro, 8 de Fevereiro de 1939 • .. ... 

VIS 'lO, 

~~~f1ll 
superintendente 

NLV. 



T.EifAO DE CERRAMENTO 

Encerrado, com o relatorio e doowmentos retro, 

o presente inquerl.to administrativo, a que foi submet

tido JORGE BANDEIRA, faço subir á Sup erln tendenc 1a Geral 

da Companhia Tele honica Brasileira, e lavro este. 

Rio de Janeiru, 15 de Fevereiro de 1939. 

~~ 
oac r de C.Cin ra 

ecretar1o 

Esta Super1ntendencia Geral está de accôrdo e 

adopta a cnnclus"' o do rel a:tnrio , pelo ue seja ste 1n

quer1 to r ett1do ao Conselho Nacional do Trabalho, afim 

de ser autorizada a demissão do ccusado JORGE B, .. u~·~~·· 

Rio de Janeiro, 24 de Fevereiro de 1939. 

• 

No dia primeiro do mez de arço de mil novecentos 

e trinta e nove, faço os presentes utos conclusos ao Vene

rando Conselho ac1onal do Trabalho, p· a decisão final, e 

lavro este. 

de c. Cintra. 
cretar10. 
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M . T. 1. C . - C ONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

A/N. C 

1-1.48 /39- 2. 40/39 25 de Julho de 1979 

Snr. Jor . B d r 

Avenida Ra.1nhn 11z beth no 91 

Copao~:lll ~'J n - R1o de Janeiro-

De ordem do snr . e 1dentc, nc: ! 6 
N 

pr omoçao da 

Procur or1 Geral , no proc sso r e! vrent o lnquér1to a 1n1s-

t r t ivo cont : v s 1ns tn.ur. do -peln C:J'11P lla ele! nic Bra 1-

leir , cornun1co ser-voe"-, f cul t udn. , no~ t o Secrc;t r 1 , pel o r~-

1/ ?f 
zo d 10 d1 s / v1 .. t do ·n .nc lon..~do pro ces..,o , f d qu apre-

sent eis voss 

.. .. 

N 

r ~.zoe s de ~~res • 
.., 

At nc1osas saudaçoes 

----- _'2:~/(0_.t!f: __ 
(Oswaldo Soares) 

Diretor Ger 1 da Secretaria 
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R1Ja do Matoso, 96 
Tel. 28·7070 

RIO DE JANEIRO 

CoJ. l4/08. 

C. 1\, P. 60 

Rio de Janeiro , 25 de l~io 

Of . no 136/40. 

~xmo . 'nr. 
resi ente do 

CO bL TO r.IO L O r., ~ IO 
~difj cio elo J inisterio do r balho 
r.~. i tal.-

n 1.• c cão 

/ 

'enho a honra de devolver D V. <;xci11 o oficio 

1-963/~D desse Egregio conse l ho di i ido oS r . JO G~ A D~IRA , aos 

cuidados dest~ C ixa , de vez - , ue o esmo nao e nosso associado , sen-

do emp ee4do da Comncnhia Telefonic. Brasileira. 

n oveito o o o tunidade , nnra r ite ar r • . xcia 

os Jrotestos de minh elevada esti~a e di st i nta consideração. 

. . 
Pres · clente 

I L. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CONSELHO 
~ ~~ NACIONAL CO TRABALHO 

CN/SF. 
RIO DE .JANEIRO, O. F. 

CHT/.2 .• 840- 39/1- Y b./ftll /3 de Haia de 1940 

Sr . Jorge Bandeira . 

A/C da éaixu de Aposentadoria e ~ensões dos Serviços 

de 'J:'r>ação , Luz , Fôrça e Gás do lho de aneiro. 

Hua do Uatoso , n2 96 . 

Íio de Janeiro 

Reiterando os tennos do oEício n9 1 - 1 . 489 , de 26 

de Julho do ano passado , comunico ser- vos-á f'acu1tada , nes -

ta Secretaria , pelo prazo de lO dias , contados do recebimen

to dêste , 11 vista 11 do processo a CJ.Ue respondestes na Campa-

ru1ia Telef ônica Brasileira, af'im de apresentardes vossas ra-

zões de defesa , para posterior pronunciamento do Conselho lTo.-

cional do 'l'rabalho. 

A tenci os as saudaÇ!Ões 

( Oswaldo Soares ) 

Diretor Geral da Secretaria. 



MINISTÉRIO DO H~ABAL.HO, INDÚSTRIA I! COMÉRCIO 

lb)l~~K31(6mm:JIQXXK NACIONAL 00 TRABALHO 

Conselho R IO E JAN E IRO. O. F. 

Sr. orge Bai lieira. 

( Y.:scri turÁl'io do De Artarnento de Cont hili lo.de ) 

A/C do. Coixa de Avoscntadoria e Penoõe dos Serviços 

ele 'rr·o.dio , Luz , Fôrça e Uós do Rio de aneiro . 

Rua do I otoso , nQ 96. 

Rio de tTane iro 
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MINISTaRIO 00 TRABAI...HO, INDÚSTRIA E COMeRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

ACORDÁ O 

(2C-673/40) ,./ 

. AG/EV j /I 
/'/ 

Proc. 2. 840/39 

VISTOS E RELATADOS os presentes autos em que a 

Companhia Telefônica Brasileira submete ao julgamento deste 

Conselho o inquérito administrativo que instaurou contra o em 

pregado Jorge Bandeira , acusado de haver praticado falta gra

ve prevista na al i nea f do art . 54 do dec . 20. 465, de 1931 : 

I~ CONSIDrJRANDO que no inqu rito está provado que o 

acusado , depois de ter obtido uma licença por 30 dias , deixou 

de comparecer ao serviço desde novembro de 1938, nenhuma jus-

tificativa tendo apresentado para essa ausencia; 

CONSIDERANDO que as normas traçadas por este Con 

selho para os inquéritos foram regularmente observadas ; 

RESOLVE a Segunda Câmara do Conselho Nacional do 

Trabalho a~ovar o inquérito remetido pela Companhia e autori 

zar a demissão do empregado acus ado. 

}.;'ui 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1940 

~,ÁA a ~ ()J.._ru._~ ~ Presidente 

ci!AA.-v ~ .. "' -4 J.,_~ 
&.te~~~ - ~ 

Relator 

Adjunto de 
~e..Q_or Gera 

Pub licado no Diário Ofi~ IJI I 9( a 

-
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• 
MINIS T !:: RIO DO TRABALHO, INDÚ STRI A E C OMI!RCIO 

CONSELHO 

c • 
NACIONAL 00 TRABALHO 

c 1~.z .•. 84o;,9 -1 '-1 o ( ~ 4 
R I O O E ,J A N E I R 0 1 O, F, 

E ~ L/ de Jan i ro de 1941 

Sr. Su r intendente Ge 1. 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

Se da Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

Atenciosas saudações. 

r. Super1nt nt Ge l 

C1a T l f on1o Br 11 ir • 

Rio e Janeiro 



-

MINIS T E!. RIO 00 T RABALHO, INOÚSTRIA E COMI!R C IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CN. RIO OK .JANEIRO, D .... 

... C. .2 .840;,9-1/ Lf 1 I~ A ;11../ d Jan iro d 1941 

Sr. J 

Av ni 

Co a 

Rio d 

B ndeir 

1 th, 91 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

------------------------------------------- • resolveu, em 

~~~~~----------- · pelas razões constantes do acórdão 

publicado no cDiário Oficial » de~?7~~d~~~==~-=~~~~ 

Atenciosas saudações. 

D t G r S or t ri • 



MINIS T e RIO DO TR A B ALHO, INDÚSTRIA I!! COMI!.RC IO 

CONSELHO NACIONAL CO TRABALHO 

CN. R I O D .J A N E I R 0 4 D, pr, 

.. .C.NT . 2 .840/39- l/ lf.-1/t!A Em A tf de J ne iro de 1941 

Sr. Jorge Bandeira 

Avenida Rainha E1izabeth, 91 

"Copacabana" 

Rio de Janeiro ------· 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

a Segunda Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, tendo 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

pela Companhia Telefonica Brasileira 

-------------------------------------------• resolveu, em 

sessão de 21 de Outubro de 19}10 julgar procedente 

o di to inquérito, t . a . ... para au or1zar a vossaemJssao dos 

___.s.u.eu.r._~v~....~i"-"Q~Ou.;~S'----------- , pelas razões constantes do ao ó rdão 

publicado no «Diário Oficial ~ de 27 de Dezembro daquele mas -

mo ano . 

Atenciosas saudações. 

(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secretaria . 
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MINIST~RIO DO l'RABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO DE .JANEIRO, , F . 

Sr . Jopge Bandeira 

.. : 
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MINI S TÉRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E CO M ÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
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